TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMA ATRAVÉS DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP E A CASA MILITAR DA GOVERNADORIA – COM INTERVENIÊNCIA DA COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (CEPDEC), COM A FINALIDADE DE INTEGRAR AS AÇÕES TÉCNICAS, ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DIRECIONADAS PARA CONTINUIDADE DA OPERAÇÃO DOS SISTEMA DE MONITORAMENTO E PREVISÃO HIDROMETEREOLÓGICAS,   FISCALIZAÇÃO DO MODAL RODOVIÁRIO NO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS, COORDENAÇÃO DE OCORRÊNCIAS ENVOLVENDO PRODUTOS PERIGOSOS NO ESTADO DO PARANÁ.

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- SEMA representada pelo Secretário Sr. ANTONIO CARLOS BONETTI, RG 2.016.966-4/PR, CPF nº 340.177.479-49, através do Instituto Ambiental do Paraná- IAP, autarquia estadual, criado pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992, inscrito no CNPJ sob nº 68.596.162/0001-78, doravante denominado IAP, tendo sua sede situada à Rua Engenheiros Rebouças, 1206, Rebouças, Curitiba/PR, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. PAULINO HEITOR MEXIA, RG 1.849.482-5/PR, CPF nº 317.221.569.53 e, de outro lado, a CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.788.457/0001-17, pelo Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar CORONEL QOPM MAURÍCIO TORTATO, RG 3.952.352-3/PR, CPF nº 598.219.309-72, através da COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ, com sede localizada na Rua Jacy Loureiro de Campo, s/n°, 1° Andar, ala “C” – Palácio das Araucárias, 80530-140, Curitiba - PR, doravante denominada de DEFESA CIVIL, pessoa jurídica de direito público, sem fins lucrativos, de interesse público, instituído pelo Decreto Estadual nº 3.002/1972, neste ato representada pelo Senhor Major QOBM ANTONIO GERALDO HILLER LINO, RG 4.191.562-5/PR, CPF nº 797.980.559-34, considerando que os convenentes têm atribuições específicas e definidas nos para a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil e no Sistema Paranaense de Informações para a Gestão dos Riscos A Desastres Naturais – SIGRisco PARANÁ, resolvem firmar o presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira, sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 15.608/07, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Termo de cooperação técnica e financeira tem por objeto o estabelecimento de um regime de cooperação mútua entre os convenentes, com vistas à execução no âmbito do Estado do Paraná de ações fiscalizatórias de produtos perigosos no modal rodoviário, coordenação de ocorrências envolvendo produtos perigosos,  apoio ao monitoramento hidrometerelógico, todas destinadas a prevenir ou minimizar as consequências danosas de eventos anormais e adversos, previsíveis ou não e, ainda, socorrer e assistir as populações e áreas por esses atingidos, por meio de Planos Anuais, em conformidade com o que determina a Constituição Federal em seu inciso § 5º  do 144, a Constituição Estadual em seu art. 48 e 51, a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1.981 (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente), Lei estadual nº 12.945/2.000 (Institui o Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA), o Decreto Estadual nº 2.320, de 20 de maio de 1.993 (dispõe sobre infrações administrativas), o Decreto Estadual nº 9557, de 06 de Dezembro de 2013, instituído o Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil – SEPDEC,  o Decreto Estadual nº 9941, de 23 de Janeiro de 2014 (Institui o Sistema Paranaense de Informações para a Gestão dos Riscos A Desastres Naturais – SIGRisco PARANÁ), a Lei Estadual nº 18519 - 23 de Julho de 2015 (Institui a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil – PEPDEC) e demais legislações aplicáveis a Proteção e Defesa Civil. 

§ 1º. As partes se obrigam reciprocamente, à permuta de informações e intercâmbio de atos oficiais, reservados e/ou ostensivos, visando à perfeita execução deste instrumento.

§ 2º. Na execução deste Termo de cooperação técnica e financeira deverão ser priorizadas as ações visando avaliar permanentemente o desempenho do Sistema de Monitoramento e Previsão Hidrometereológicas e um plano anual de fiscalização do modal rodoviário dos produtos perigosos.
§ 3º. Para cumprimento deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, o IAP e a CEPDEC estabelecerão o Plano de Trabalho, que deverá ser fielmente observado e executado.

§ 4º. O objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA é compatível com a finalidade do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, instituído pela Lei Estadual nº 12.945, de 05 de setembro de 2000 e está em conformidade com as disposições que regulam a forma e prioridades de aplicação de tal Fundo, contidas no seu Regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual n° 3.240, de 08 de dezembro de 2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

No Estado do Paraná, a Defesa Civil foi criada pelo Decreto Estadual nº 3.002, de 29 de dezembro de 1972, que vigorou até 1992, quando atendendo ao disposto no Art. 51, inciso II da Constituição Estadual, o Governo do Estado passou a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil para o âmbito da Casa Militar (conforme Lei nº 9.943, de 27 de abril de 1992, que deu nova redação ao Art. 17 da Lei nº 8.485, de 03 de julho de 1987). Em 2007 o Decreto Estadual nº 1132, de 11 de Julho de 2007,  aprova do Regulamento da Casa Militar, instituindo a Divisão da Defesa Civil como órgão de execução programática dentro da Casa Militar. 
Em 2013 é instituído o Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil – SEPDEC através Decreto Estadual nº 9557 - 06 de Dezembro de 2013, no qual a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC é o órgão central, subordinada diretamente ao Governador do Estado, é o órgão central normativo, de planejamento, coordenação, controle e de orientação, em âmbito estadual, de todas as medidas preventivas, mitigatórias, de preparação, de resposta e recuperação relacionadas à proteção e defesa civil.

O Decreto Estadual nº 9941 - 23 de Janeiro de 2014 - Institui o Sistema Paranaense de Informações para a Gestão dos Riscos A Desastres Naturais – SIGRisco PARANÁ, em 2015 é publicada a Lei Estadual nº 18519 - 23 de Julho de 2015 - Instituição da Política Estadual de Proteção e Defesa Civil - PEPDEC, na qual o inciso II do § 2º do artigo 1º evidencia a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC como órgão central da PEPDEC.
Parágrafo único. Pelo presente instrumento, complementarmente aos poderes que a CASAMILITAR/CEPDEC já exerce com autonomia administrativo-financeira, o Instituto Ambiental do Paraná – IAP – criado  pela Lei Estadual nº  10.066, de 27 de julho de 1992, alterada pela Lei Estadual nº 11.352, de 13 de fevereiro de 1996, Lei Estadual nº 10.247, de 12 de janeiro de 1993, Lei Federal nº 9605, de 13 de fevereiro  de 1998 (art. 70, inciso 1º), Decreto Estadual nº 2.320, de 20 de maio de 1993 (dispõe sobre infrações administrativas) pelas quais é detentor no Estado do poder administrativo de fiscalização do meio ambiente – delegará poderes à CASA MILITAR, através da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, para as atividades  do parágrafo 4º, da Cláusula Terceira, deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, e passam a constituir-se obrigações dos convenentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES

Para consecução dos objetivos deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, as partes convenentes possuem as seguintes obrigações:

§1º. À Secretaria de Meio Ambiente - SEMA:

a.  Articular, junto às demais autarquias vinculadas a SEMA, o apoio e a disponibilização das informações geográficas necessárias ao planejamento das atividades e monitoramento do presente Termo;
b.  Indicar 01 (um) representante para compor a Câmara de Coordenação Técnica, conforme constante da Cláusula Quarta;
c.  Acompanhar o desenvolvimento das atividades e o cumprimento do plano de trabalho anexo a este Termo de cooperação técnica e financeira;
d.  Acompanhar a as atividades de coordenação das fiscalizações e ocorrências envolvendo produtos perigosos no âmbito do Termo de Cooperação Técnica e Financeira.  
§ 2º Ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP:

a.  Orientar e instruir, técnica e normativamente a CASA MILITAR/CEPDEC, visando à perfeita execução dos trabalhos de fiscalização e coordenação de que trata o presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira; 
b.  Realizar avaliação de riscos ambientais decorrentes do acidente com produto perigoso; 

c.  Orientar ações a serem desencadeadas para manutenção e preservação do meio ambiente;
d.  Designar as ações a serem desenvolvidas pela empresa responsável pelo impacto ambiental;
e.  Fiscalizar a realização das ações de preservação ambiental, principalmente quanto às ações da empresa responsável;
f.  Acompanhar o desenvolvimento das ações quanto ao risco ambiental; 

g.  Realizar o enquadramento jurídico, para autuação das irregularidades quando aos danos ambientais;
h.  Indicar 02 (dois) representantes para compor a Câmara de Coordenação Técnica, conforme o constante na Cláusula Quarta; 

i. Fornecer treinamento técnico aos integrantes do CEPDEC, de imediato, através de cursos e estágios de treinamento, fornecendo ainda, o material de consulta referente as áreas de sua competência, bem como, manter cursos de atualização profissional até o término da vigência do presente instrumento conforme plano de trabalho; 

j. Participar de atividades de PRODUTOS PERIGOSOS, coordenadas pela CEPDEC, em conjunto com a CEPDEC/CASA MILITAR.
§ 3º. À CASA MILITAR DA GOVERNADORIA:

a.  Articular, junto às demais unidades vinculadas a SESP, o apoio e a disponibilização das informações necessárias ao planejamento das atividades e monitoramento do presente Termo;

b.  Indicar 01 (um) representante para compor a Câmara de Coordenação Técnica, conforme constante da Cláusula Quarta.

c.  Manter os recursos repassados pela SEMA/IAP em conta bancária específica, em instituição financeira oficial, federal ou estadual, sendo permitida sua movimentação para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, devendo estes pagamentos serem realizados exclusivamente mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços ou para aplicação no mercado financeiro, na forma da estabelecida neste instrumento.
d.  Adquirir todos os bens previstos no Plano de Trabalho. 

e. Plotar os bens (veículos e embarcações) que serão adquiridos para a CEPDEC, com adesivo de identificação padrão DEFESA CIVIL e logotipo do Termo de Cooperação Técnica e Financeira SEMA/IAP;
f. Disponibilizar sempre que necessário o Centro Estadual de Gerenciamento de Riscos e Desastres para os eventos que extrapolem a capacidade de resposta de órgãos isoladamente, para ativação da Coordenação Multiagências.

§ 4º. À Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil:

a.  Exercer em todo território paranaense, ações e operações para fiscalização e coordenação de ocorrências com Produtos Perigosos, isolado ou em conjunto com o SEMA/IAP;

b. Indicação e disponibilização de 02 (dois) representantes para compor a Câmara de Coordenação Técnica, conforme o previsto na cláusula quarta.

c.  Elaborar, antecipadamente, o planejamento das ações de fiscalização conjuntas com a Câmara de Coordenação Técnica e Chefes de Escritórios regionais do IAP;
d.  Coordenar, em conjunto com o Corpo de Bombeiros local, as ações de atendimento da ocorrência; 
e.  Acionar os órgãos competentes para incorporação à resposta da ocorrência;
f. Monitorar a situação; 

g.  Enviar recursos humanos e materiais em caso de necessidade;

h.  Coordenar a ocorrência pessoalmente no caso de ultrapassagem da capacidade de articulação da CORPDEC; 

i. Manter estatísticas de acidentes com produtos perigosos; 

j. Verificar os dados gerados no SISDC sobre a ocorrência com produto perigoso;

k.  Mobilizar recursos humanos e materiais para apoio aos trabalhos de campo; 

l.  Manter cadastro atualizado dos recursos humanos e materiais, para suporte às atividades de campo durante o atendimento aos acidentes; 

m.  Coordenar, conjuntamente com o policiamento, as ações de evacuação da comunidade;
n.  Acionar os órgãos de apoio e técnicos especializados na estrutura Estadual, Regional ou Municipal; 

o.  Confeccionar os relatórios necessários;
p.   Arcar com as despesas de manutenção preventivas e corretivas, com o abastecimento de veículos e embarcações disponibilizados para o cumprimento do objeto do Termo de Cooperação Técnica e Financeira em estabelecimentos conveniados com estas;

q.  Custear os impostos e taxas (IPVA, SEGURO DPVAT e LICENCIAMENTO) decorrentes do uso dos veículos cedidos. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CÂMARA DE COORDENAÇÃO TÉCNICA   

Fica estabelecida a criação da Câmara de Coordenação Técnica a ser instituída em conjunto pelos Secretários da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Casa Militar da Governadoria, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira no Diário Oficial do Estado, para assessoramento, tanto do IAP, quanto da CEPDEC, visando integrar e coordenar as ações e procedimentos administrativos e operacionais a serem adotados entre as partes convenentes.

§ 1º. A Câmara Técnica será composta por:

a. 01 (um) indicado pela SEMA;

b. 02 (dois) indicados pelo IAP;

c. 01 (um) indicado pela CASA MILITAR;

d. 02 (dois) indicados pela CEPDEC;

§ 2º. Das Atribuições

a.  Assessorar tecnicamente as partes convenentes, bem como, na condução dos procedimentos administrativos decorrentes de fiscalizações e coordenação de ocorrências de produtos perigosos;

b.  Estabelecer metas anuais por intermédio de um plano a serem atingidas pelas ações de fiscalização de produtos perigosos;

c.  Reunir-se, ordinariamente a cada bimestre e, extraordinariamente mediante convocação das partes convenentes;

d.  Convocar, quando necessário, pessoal técnico para esclarecer ou dirimir dúvidas sobre assuntos objeto do Termo de Cooperação Técnica e Financeira;

e.  Elaborar sugestões para tornar efetiva a integração de ações técnicas, administrativas e operacionais visando aprimorar a fiscalização de produtos perigosos no Estado;

f. Apresentar aos convenentes as prioridades da fiscalização de produtos perigosos no Estado do Paraná;

g.  Avaliar o desempenho da fiscalização executados sob a égide deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira.

CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO

Integra este Instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, elaborado de comum acordo entre as partes, concernente à execução da finalidade descrita neste Termo de Cooperação Técnica e Financeira.

 CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do objeto deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, os recursos de investimento somam o valor total de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais), cabendo à SEMA/IAP, programar previamente no Plano de Aplicação do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, as despesas decorrentes das ações deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira de acordo com Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

§ 1º. Os repasses serão efetuados de acordo com o Plano de Trabalho – Anexo I, previamente aprovado pelos convenentes, por meio de Movimentação de Crédito Orçamentário, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 6277, de 23 de julho de 2002. 

§ 2º. É vedada a utilização dos recursos repassados pela SEMA/, em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este Instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vigência acordado, ainda que em caráter de emergência.
§ 3º. Havendo manifestação formal do FEMA de que não há recursos disponíveis para a Movimentação de Crédito Orçamentário prevista neste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, o valor total disposto nesta clausula poderá ser alterado mediante a concordância das partes, devidamente formalizado por termo aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES

Os casos não contemplados no presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira, bem como, as alterações que se fizerem necessárias, no todo ou em parte, para melhorar ou adequar suas disposições, serão incrementadas, por proposta da Câmara de Coordenação Técnica, em comum acordo entre os convenentes, mediante aditivos e desde que não haja mudança do objeto, os quais farão referências expressas a este instrumento, estipulando que as condições gerais ora estabelecidas são parte integrante do mesmo, independentemente de transcrição, podendo as partes inclusive editar normas regulares específicas para sua execução.

PARÁGRAFO ÚNICO. Excepcionalmente, mediante justificativa e em comum acordo, as partes poderão reformular o Plano de Trabalho, quando se tratar apenas de alteração da programação de execução ou de aumento dos bens a serem adquiridos em cada meta com recursos provenientes de saldos restantes de outras aquisições ou dos rendimentos, que será previamente apreciada pela Câmara de Coordenação e submetida à aprovação do Secretário Chefe da Casa Militar da Governadoria e do Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. O IAP providenciará às suas expensas, a publicação deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, no Diário Oficial do estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura do presente.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

Constituem motivos de rescisão deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, a ocorrência de:

a. Inobservância ou descumprimento de cláusula, Plano de Trabalho, condições ou normas previstas neste Termo de Cooperação Técnica e Financeira;

b. Por motivo de caso fortuito ou de força maior;

c. Por ato de autoridade competente que determine a suspensão das ações a serem executadas com justa causa;

d. Ato ou fato que torne material ou legalmente impraticável;

e. Por mútuo acordo;

f. Por iniciativa unilateral, mediante aviso prévio de 30 (trinta dias).
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

As partes signatárias poderão, a qualquer tempo, denunciar o presente Termo de cooperação técnica e financeira, em razão de conveniência administrativa ou inadimplemento de suas cláusulas, superveniência de lei, regulamento ou ato que o torne formal ou materialmente impraticável ou ilegal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE PELOS AUTOS DE INFRAÇÃO
A CEPDEC  deverá cumprir o disposto neste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, depois da qualificação técnica dos militares estaduais e disponibilização dos recursos financeiros previstos no Plano de Trabalho para a primeira fase.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS FISCAIS DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
Serão fiscais do presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira: 

§ 1º. Por parte da CASA MILITAR o Coordenador Executivo de Proteção e Defesa Civil;

§ 2º. Por parte da SEMA/IAP, O Diretor de Proteção Ambiental do Instituto Ambiental do Paraná a ser nomeado mediante Portaria do IAP. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução das atividades objeto deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira, caso não tenham sido resolvidas administrativamente e/ou através de entendimentos entre as partes convenentes, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se, os convenentes, a fazer cumprir por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente o que nele se contém.
Curitiba - PR, ______ de _____________ de 2018.

	
	
	

	ANTONIO CARLOS BONETTI,
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
	
	Coronel QOPM MAURÍCIO TORTATO,
Secretário Chefe da Casa Militar

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil.

	
	
	

	PAULINO HEITOR MEXIA,
Diretor Presidente do IAP.
	
	Maj BM ANTONIO GERALDO HILLER LINO,

Coordenador Executivo de Proteção e Defesa Civil.

	
	
	

	
	
	

	1ª Testemunha
	
	2ª Testemunha


OBSERVAÇÃO: Esta folha de assinaturas é parte do Termo de cooperação técnica e financeira entre a SEMA/Instituto Ambiental do Paraná – IAP e CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, através da COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com a finalidade de integrar as ações técnicas, administrativas e operacionais direcionadas para a execução da fiscalização de produtos perigosos no modal rodoviário e ocorrências envolvendo produtos perigosos do Estado do Paraná.
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